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Montenegro, 21 de setembro de 2018. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 7112018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

CÂiÂRA Ó- E VEREADORES DE MONTENEGRO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Por:  
Em:JAJr 	èej 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
informamos que, de acordo com a Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento - 
SMGEP, o contrato com o Banco de Desenvolvimento do Extremo Sul - BADESUL foi 
rescindido. 

Cabe salientar que a Administração cadastrou junto ao Ministério das 
Cidades, no Programa Avançar Cidades, a recuperação e pavimentação de diversas ruas, 
tendo sido incluídas algumas das que estavam previstas no contrato com o BADESUL. 
Até o presente momento aguarda-se a aprovaço do cadastro. 

ciosÇmente.  

Carlos dudo 
Prefeito Municipal. 

A Sua Excelência o Senhor 
Erico Fernando Velten, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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